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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 621
SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/9/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A lei 5.780/2015 que “dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação em local visível, pelas instituições financeiras, agências e postos bancários, do número e nome do banco e da agência em suas dependências de autoatendimento”, de autoria deste Parlamentar, tem o objetivo de colocar uma regra para facilitar a identificação da instituição financeira nas salas de autoatendimento das suas agências bancárias de Botucatu, melhorando a qualidade dos serviços para seus usuários.
É dever desta Casa de Leis empenhar-se na elaboração e aprovação de legislações que possam melhorar o bem estar, qualidade de vida e o dia a dia da sua população, porém, também é necessário saber se a lei aprovada está realmente sendo respeitada.
Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado aos gerentes das agências do BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO, BANCO SANTANDER, BANCO ITAU, BANCO MERCANTIL e BANCO SICOOB CREDICITRUS, solicitando informarem se está sendo cumprida a lei 5.780/2015 que “dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação em local visível, pelas instituições financeiras, agências e postos bancários, do número e nome do banco e da agência em suas dependências de autoatendimento”, de autoria deste Parlamentar. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de setembro de 2022.
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